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INDICAÇÃO  Nº  16,  DE  2002




INDICAMOS

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, para que Sua Excelência se digne adotar as  providências necessárias visando impedir a transferência do patrimônio do Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo - DAEE, especialmente no que tange a transferências das barragens do Alto Tietê para o controle da SABESP.

Justificativa




O DAEE é uma das mais importantes autarquias de nosso Estado, responsável por inúmeros serviços prestados ao povo paulista, como por exemplo: eletrificação de áreas rurais, perfuração de poços profundos, retificação de rios e construção de barragens.




Ocorre que, ao longo dos últimos anos, boa parte do patrimônio desse órgão foi transferido para outras instituições do Estado, como é o caso da antiga sede do Departamento que passou para o Ministério Público. Agora recebemos a informação, que o Governo do Estado pretende transferir para a SABESP o controle das barragens construídas na região do Alto Tietê, a fim de saldar dívidas com a Companhia de Saneamento.




Por outro lado, tramita nesta Casa Legislativa um projeto de lei de autoria do Poder Executivo visando instituir a cobrança pelo uso da água. Tal proposição prevê em seu texto que os recursos arrecadados permaneçam na mesma bacia hidrográfica onde foram recolhidos. Assim sendo, com o gerenciamento do dinheiro arrecado pelo DAEE, certamente a dívida com a SABESP poderá ser paga, sem que para isso seja necessário transferir um patrimônio consolidado ao longo de vários anos de trabalho duro dos servidores da autarquia.




São estes os motivos que justificam a presente Indicação.



Sala das Sessões, em 07-02-2002




a) CÉSAR CALLEGARI
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